
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Rua Martinho Carneiro, 177, Centro, CEP: 18400-460
(15) 3521 3909 cultura@itapeva.sp.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de vigia e
segurança desarmada no evento promovido pela Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo de Itapeva, a ser realizado na Praça Anchieta, no mês de dezembro de 2024.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação dos serviços é indispensável para garantir:

 A segurança dos participantes, colaboradores e do patrimônio público
durante o evento.

 O controle eficiente do acesso ao local, prevenindo incidentes.
 O suporte necessário durante as etapas de montagem, execução e

desmontagem do evento.

A Secretaria não dispõe de equipe própria capacitada para realizar as funções
específicas demandadas, sendo necessária a contratação de empresa especializada
para atender às exigências de segurança e organização.

3. OBJETIVO

Garantir um ambiente seguro e organizado durante todas as fases do evento,
assegurando a preservação do patrimônio público e a integridade física de
participantes e colaboradores.

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A empresa contratada deverá fornecer os seguintes profissionais:

Montagem do Evento (Dia anterior ao início):
1 Profissional para acompanhar a montagem da estrutura do evento.

Vigia Diurno (06h às 18h):
1 profissional responsável por cuidar do patrimônio durante o dia (Vigia

Diurno).
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Vigia Noturno (18h às 06h):

1 profissional responsável por cuidar do patrimônio durante a noite (Vigia
Noturno).

Segurança Durante o Evento (Praça Anchieta):

3 profissionais para realizar a segurança durante todo o período do evento no
recinto (Praça Anchieta).

Resumo da Escala de Trabalho:

 Montagem do Evento: 1 Vigia para acompanhar a montagem.
 Vigia Diurno: 1 Vigia das 06h às 18h.
 Segurança Noturna:
 3 Seguranças das 18h até 00h.
 1 Vigia das 18h às 06h.

5. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 Disponibilizar equipe devidamente treinada e uniformizada, com experiência
em segurança desarmada para eventos.

 Garantir que os profissionais estejam identificados e aptos a atuar conforme
as atribuições descritas.

 Monitorar o cumprimento dos horários estabelecidos e substituir
profissionais em caso de ausência ou necessidade.

 Fornecer os equipamentos necessários para comunicação e desempenho das
atividades.

6. LOCAL E PERÍODO DE EXECUÇÃO

 Local: Praça Anchieta, Itapeva - SP.
 Período: 08 (oito) dias durante o mês de dezembro de 2024, incluindo o dia

anterior ao evento para montagem.

7. REQUISITOS TÉCNICOS DA EMPRESA CONTRATADA

 Registro atualizado no Conselho de Segurança Privada, quando aplicável.
 Comprovação de experiência prévia em segurança para eventos
 Certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas.
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8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

A seleção da empresa será realizada com base nos seguintes critérios:

 Menor preço global para os serviços descritos.

9. ORÇAMENTO ESTIMADO

O valor estimado para a contratação será definido com base em pesquisa de
mercado, considerando o número de profissionais, a carga horária e os dias de
atuação.

10. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

A fiscalização será realizada por representante da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, que acompanhará a execução dos serviços para garantir o cumprimento
integral do serviço.

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 O pagamento será efetuado conforme cronograma de serviços prestados e
atestado pelo fiscal do contrato.

 Quaisquer alterações ou ajustes no escopo deverão ser previamente
aprovados pela Secretaria.

 Este Termo de Referência faz parte integrante do processo de contratação.

CARLOS ALBERTO FERRARI MOREIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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